PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 346, DE 2026
De autoria do Deputado Edson Giriboni, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre garantias de continuidade pedagógica ao estudante da rede privada de ensino em caso de óbito ou invalidez permanente do responsável financeiro.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 46ª a 50ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/04/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Cumpre destacar que os autos foram distribuídos a este Relator no dia 13/05/2026, pelo prazo de 10 dias para manifestação.
Ao examinar a matéria, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, o Projeto de Lei busca resguardar a continuidade do processo educacional de crianças e adolescentes matriculados na rede privada em caso de perda ou invalidez do seu responsável, evitando a exclusão imediata do ambiente escolar e garantindo a conclusão do ano letivo em curso. A matéria encontra sólido amparo na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre educação, ensino e responsabilidade por dano ao consumidor, nos termos do artigo 24, incisos VIII e IX, da Constituição Federal. Adicionalmente, a propositura atende aos ditames do artigo 227 da Constituição Federal, que consagra o dever do Estado, da sociedade e da família de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à educação, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação e opressão.
Sob a ótica formal, a iniciativa parlamentar afigura-se plenamente legítima, amparando-se na competência genérica assegurada aos membros da Assembleia Legislativa para deflagrar o processo legislativo. A imposição de diretrizes protetivas voltadas às instituições de ensino privadas e aos contratos educacionais não usurpa o rol de matérias de iniciativa privativa do Governador do Estado, uma vez que não dispõe sobre a criação de cargos, não implica aumento imediato de despesa do Poder Executivo, tampouco altera a estrutura funcional ou o regime de servidores dos órgãos da administração pública estadual.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 346, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
